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 CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
GABINETE DA VEREADORA VANDERLÉIA LIMA
  PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA
 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores


 Vereador Márcio Damásio

Requeiro, após observadas as formalidades regimentais, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa Legislativa o seguinte Projeto de Resolução Legislativa que:
                                 Concede Cidadania Friburguense em 2016.
SRª RENATA FERNANDES PINTO


Art. 1º – É concedido Título de Cidadão Friburguense a SRª RENATA FERNANDES PINTO


Art. 2º – Esta Resolução Legislativa entrará em vigor na data da sua publicação revogada as disposições em contrário.

Sala Dr. Jean Bazet, em 01 de março de 2016
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